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IR - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE RECEITA BRUTA - CPRB - COFINS/IMPORTAÇÃO - 

BENEFÍCIOS FISCAIS - REVOGAÇÃO 

 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.202, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 
Revoga os benefícios fiscais de que tratam o art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, e os art. 
7º a art. 10 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, desonera parcialmente a contribuição 
previdenciária sobre a folha de pagamento, revoga a alíquota reduzida da contribuição previdenciária 
aplicável a determinados Municípios e limita a compensação de créditos decorrentes de decisões 
judiciais transitadas em julgado. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º As empresas que exercem as atividades relacionadas nos Anexos I e II a esta Medida Provisória 
poderão aplicar alíquota reduzida da contribuição prevista no inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, nos seguintes termos: 
 I - para as empresas que exercem as atividades relacionadas no Anexo I, mediante aplicação das 
alíquotas de: 
 a) dez por cento em 2024; 
 b) doze inteiros e cinco décimos por cento em 2025; 
 c) quinze por cento em 2026; e 
 d) dezessete inteiros e cinco décimos por cento em 2027; e 
 II - para as empresas que exercem as atividades relacionadas no Anexo II, mediante aplicação das 
alíquotas de: 
 a) quinze por cento em 2024; 
 b) dezesseis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento em 2025; 
 c) dezessete inteiros e cinco décimos por cento em 2026; e 
 d) dezoito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento em 2027. 
 Parágrafo único. As alíquotas previstas neste artigo serão aplicadas sobre o salário de contribuição do 
segurado até o valor de um salário mínimo, aplicando-se as alíquotas vigentes na legislação específica sobre o 
valor que ultrapassar esse limite. 
 Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º, as empresas deverão considerar apenas o código da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE relativo à sua atividade principal, assim considerada 
aquela de maior receita auferida ou esperada. 
 § 1º A receita auferida será apurada com base no ano-calendário anterior, que poderá ser inferior a 
doze meses, quando se referir ao ano de início ou de reinício das atividades da empresa. 
 § 2º A receita esperada é uma previsão da receita do período considerado e será utilizada no ano-
calendário de início ou de reinício das atividades da empresa. 
 Art. 3º As empresas que aplicarem as alíquotas reduzidas de que trata o art. 1º deverão firmar termo 
no qual se comprometerão a manter, em seus quadros funcionais, quantitativo de empregados igual ou superior 
ao verificado em 1º de janeiro de cada ano-calendário.  

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.202/2023, revoga os benefícios 
fiscais de que tratam o art. 4º da Lei nº 14.148/2021 *(V. Bol. 1.904 - LT), os arts. de 7º ao 10 da Lei nº 
12.546/2011 *(V. Bol. 1.566 - Pág. 377 - LT), que trata da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
- CPRB, desonera parcialmente a contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, revoga a alíquota 
reduzida da contribuição previdenciária aplicável a determinados Municípios e limita a compensação de 
créditos decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado. 
 As empresas que exercem as atividades relacionadas nos Anexos I e II a esta Medida 
Provisória poderão aplicar alíquota reduzida da contribuição prevista no inciso I do caput do art. 22 da Lei 
nº 8.212/1991, conforme os termos e alíquotas descritas na presente norma. 
 Fica alterada a Lei nº 9.430/1996, em relação à compensação de crédito decorrente de decisão 
judicial transitada em julgado. 
 Revoga-se a Lei nº 14.784/2023 *(publicada neste boletim). 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2024 - 1º DECÊNDIO - Nº 1999 

 

 
2 

 

 Parágrafo único. Em caso de inobservância do disposto no caput, as empresas não poderão usufruir do 

benefício de redução da alíquota de que trata o art. 1º durante todo o ano-calendário. 

 Art. 4º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 74. ........................................................... 

 § 3º ................................................................. 

 ........................................................................ 

 X - o valor do crédito utilizado na compensação que superar o limite mensal de que trata o art. 

74-A. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 74-A. A compensação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado 

observará o limite mensal estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 § 1º O limite mensal a que se refere o caput: 

 I - será graduado em função do valor total do crédito decorrente de decisão judicial transitada 

em julgado; 

 II - não poderá ser inferior a 1/60 (um sessenta avos) do valor total do crédito decorrente de 

decisão judicial transitada em julgado, demonstrado e atualizado na data da entrega da primeira 

declaração de compensação; e 

 III - não poderá ser estabelecido para crédito decorrente de decisão judicial transitada em 

julgado cujo valor total seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

 § 2º Para fins do disposto neste artigo, a primeira declaração de compensação deverá ser 

apresentada no prazo de até cinco anos, contado da data do trânsito em julgado da decisão ou da 

homologação da desistência da execução do título judicial." (NR) 

 

 Art. 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá disciplinar o 

disposto nesta Medida Provisória. 

 Art. 6º Ficam revogados: 

 I - na data de publicação desta Medida Provisória, o art. 4º da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, 

com produção de efeitos: 

 a) a partir de 1º de janeiro de 2025, para o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; e 

 b) a partir de 1º de abril de 2024, para as seguintes contribuições sociais: 

 1. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

 2. Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/Pasep; e 

 3. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e 

 II - em 1º de abril de 2024: 

 a) o § 17 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991; 

 b) o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

 c) os art. 7º a art. 10 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e 

 d) a Lei nº 14.784, de 27 de dezembro de 2023. 

 Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com produção de efeitos a 

partir de 1º de abril de 2024 para os art. 1º a art. 3º. 

 Brasília, 28 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

 

ANEXO I 

 

 

Classe CNAE - Código Classe CNAE - Descrição 

49.11-6 Transporte ferroviário de carga 

49.12-4 Transporte metroferroviário de passageiros 

49.21-3 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal e em 
região metropolitana 
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49.22-1 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, 

interestadual e internacional 

49.23-0 Transporte rodoviário de táxi 

49.24-8 Transporte escolar 

49.29-9 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros 

transportes rodoviários não especificados anteriormente 

49.30-2 Transporte rodoviário de carga 

49.40-0 Transporte dutoviário 

60.10-1 Atividades de rádio 

60.21-7 Atividades de televisão aberta 

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 

62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 

62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação 

62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

 

ANEXO II 

 

Classe CNAE - Código Classe CNAE - Descrição 

15.10-6 Curtimento e outras preparações de couro 

15.21-1 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 

15.31-9 Fabricação de calçados de couro 

15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material 

15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético 

15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 

15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 

42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 

42.12-0 Construção de obras de arte especiais 

42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações 

42.22-7 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas 

42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais 

42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas 

42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

58.11-5 Edição de livros 

58.12-3 Edição de jornais 

58.13-1 Edição de revistas 

58.21-2 Edição integrada à impressão de livros 

58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais 

58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas 

58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial 

 

(DOU, 29.12.2023) 

 
BOIR7034---WIN/INTER 
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SIMPLES NACIONAL - AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL - AINF - SISTEMA ÚNICO 

DE FISCALIZAÇÃO, LANÇAMENTO E CONTENCIOSO - SEFISC - REGISTRO DAS FASES E 

RESULTADOS DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 

 

 

PORTARIA CGSN/SE Nº 104, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Altera a Portaria CGSN/SE nº 86, de 31 de outubro de 2022. 

 

 O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL SUBSTITUTO, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VIII do art. 17 do Regimento Interno do Comitê Gestor do Simples Nacional, 

aprovado pela Resolução CGSN nº 163, de 21 de janeiro de 2022, e tendo em vista o disposto nos §§ 7º e 8 

º, do art. 121, da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Portaria CGSN/SE nº 86, de 31 de outubro de 2022, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................. 

 ......................................................................... 

 II - .................................................................... 

 ......................................................................... 

 b) um dos formulários-padrão constantes dos Anexos a esta Portaria, para o ente federado 

informar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), a quem caberá efetuar o registro no 

Sefisc: 

 ......................................................................... 

 § 1º .................................................................. 

 I - preenchidos com as informações necessárias, mantendo-se os formatos dos documentos das 

planilhas eletrônicas do LibreOffice (extensão.ods) ou MsOffice (Excel, extensão .xlsx), ou do editor de 

texto do MsOffice 

(Word, extensão .docx); 

 ................................................................." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

VINICIUS PATRIOTA LIMA DA SILVA 

 

(DOU, 27.12.2023) 

 

BOIR7032---WIN/INTER 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário-Executivo do Comitê Gestor do Simples Nacional Substituto, por meio da Portaria 

CGSN/SE nº 104/2023, altera o art.1º da Portaria CGSN/SE nº 86/2022 *(V. Bol. - 1.957 - IR), que dispõe 

sobre os procedimentos para registrar as fases e resultados do contencioso administrativo do Auto de 

Infração e Notificação Fiscal (AINF) emitido por meio do Sistema Único de Fiscalização, Lançamento e 

Contencioso (Sefisc). 

 

Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 
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DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 

- INSTITUIÇÃO 

 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 23, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 

Institui código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas residentes no 

País, incidente sobre a atualização do valor de bens e direitos no exterior, de que trata o art. 14 da Lei 

nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da atribuição 

prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 

14.754, de 12 de dezembro de 2023, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica instituído o código de receita 7238 - IRPF - Residentes no País - Atualização do Valor de Bens 

e Direitos no Exterior, a ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) para 

recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) de residentes no País, incidente sobre a 

atualização do valor de bens e direitos no exterior, de que trata o art. 14 da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro 

de 2023. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 
 

(DOU, 22.12.2023) 
 
BOIR7030---WIN/INTER 
 
 
 

PROGRAMA GERADOR DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - 

PGD DIRF/2024 - APROVAÇÃO - DISPOSIÇÃO 

 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 60, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Arrecadação e de Direito Creditório por meio da Ato Declaratório 
Executivo CODAR n° 23/2023, institui o código 7238 - IRPF - Residentes no País - Atualização do Valor de 
Bens e Direitos no Exterior, que deverá ser informado no Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
- DARF. 
 
Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador - Geral De Fiscalização, por meio do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 60/2023, 
aprovado o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 2024), 
nos termos deste Ato Declaratório Executivo. 
 O PGD Dirf 2024 é de reprodução livre e estará disponível no sítio da RFB na Internet, no 
endereço https://www.gov.br/receitafederal/pt-br. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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Aprova o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 2024) 
 

 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 

II do art. 121 e inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Instrução 

Normativa RFB nº 1.990, de 18 de novembro de 2020, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica aprovado o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

(PGD Dirf 2024) nos termos deste Ato Declaratório Executivo. 

 Parágrafo único. O Programa a que se refere o caput deverá ser utilizado para apresentação das 

declarações relativas ao ano-calendário de 2023, situação normal, e das relativas ao ano-calendário de 2024, 

nos casos de situação especial, conforme disposto no § 1º do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 

18 de novembro de 2020. 

 Art. 2º O PGD Dirf 2024 é de reprodução livre e estará disponível no sítio da RFB na Internet, no 

endereço https://www.gov.br/receitafederal/pt-br. 

 Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

RICARDO DE SOUZA MOREIRA 

 

(DOU, 28.12.2023) 

 

BOIR7033---WIN/INTER 

 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - ATIVIDADE RURAL - MADEIRA CULTIVADA - TRATAMENTO - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL - CONSULTA - INEFICÁCIA PARCIAL 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 290, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 ATIVIDADE RURAL. MADEIRA CULTIVADA. TRATAMENTO. 

 O cultivo de madeira em propriedade rural e o tratamento fúngico e inseticida dela, inclusive mediante 

o uso de autoclave pelo próprio agricultor, são enquadradas como atividade rural nos termos do art. 2º da Lei 

nº 8.023, de 1990, e do art. 59 da Lei nº 9.430, de 1996. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 2º e 14 da Lei nº 8.023, de 1990; art. 59 da Lei nº 9.430, de 1996; arts. 

580 e 583 do Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018); e arts. 249, incisos III, VII, "d", 3, 250, incisos I e V, 251 e 

254 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos a consulta sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial 

antes de sua apresentação. 

 Não produz efeitos a consulta sem a descrição precisa e completa do fato a que se referir ou sem os 

elementos necessários à sua solução. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 52, I, c/c art. 46 do Decreto nº 70.235, de 1972; art. 27, incisos VII e XI da 

Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 27.11.2023) 

 

BOIR7013---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS - RENDIMENTOS AUFERIDOS - AMORTIZAÇÃO E 

RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP - LUCRO PRESUMIDO - BASE 

DE CÁLCULO - DETERMINAÇÃO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 310, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 

PARTICIPAÇÕES - FIP. 

 Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP devem ser 

computados em sua totalidade, não se aplicando sobre eles os coeficientes de presunção sobre a receita bruta 

da pessoa jurídica, ainda que ela tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de seu objeto 

social, para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ apurado com base no lucro presumido. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: artigos 25, inciso II, e 51 da Lei nº 9.430, de 1996; e artigo 12, incisos I a IV, do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 

 

 LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 

PARTICIPAÇÕES - FIP. 

 Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP devem ser 

computados em sua totalidade, não se aplicando sobre eles os coeficientes de presunção sobre a receita bruta 

da pessoa jurídica, ainda que ela tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de seu objeto 

social, para fins de determinação da base de cálculo da CSLL apurada com base no lucro presumido. 

 Dispositivos Legais: artigo 29, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996; artigo 12, incisos I a IV, do Decreto-

Lei nº 1.598, de 1977; e inciso II do §3º do artigo 215 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. COMPRA E VENDA 

DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE 

INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. INCIDÊNCIA. 

 Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP integram a receita 

bruta da pessoa jurídica que tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de seu objeto social, 

para fins de determinação da base de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa. 
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 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 

8 DE JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 10, inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; artigo 2º e 3º 

da Lei nº 9.718, de 1998; e artigo 12, incisos I a IV, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; artigo 788 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. COMPRA E VENDA 

DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE 

INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. INCIDÊNCIA. 

 Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP integram a receita 

bruta da pessoa jurídica que tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de seu objeto social, 

para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração 

cumulativa. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 

8 DE JUNHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 8º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002; e artigo 12, incisos I a IV, do Decreto-

Lei nº 1.598, de 1977; artigo 788 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 26.12.2023) 

 

BOIR7031---WIN/INTER 

 
 
 
 
 
 
 
 

“Muitas das falhas da vida ocorrem 
quando não percebemos o quão 

próximos estávamos do sucesso na 
hora em que desistimos” 

 
Edison 


